PROPOSTA COMERCIAL
 
Empresa: _____________________________________________ 

CNPJ ___________________________  
 
Data___________________ 
 
Endereço______________________________________________________________________________ 
 
Telefone:____________________
E-mail:_____________________________________________________ 
 
Validade da Proposta___________________________________________ 
 
A firma acima indicada propõe fornecer a Polícia Militar Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas, constantes no termo de referência do Processo nº SEI-350008/005982/2024.

	ITEM
	ID SIGA
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QUANT. SOLICI
TADA
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	172612
	VEICULO ESPECIAL - FURGAO - TIPO: ADAPTADO USO ODONTOLOGICO, COMBUSTIVEL: DIESEL, POTENCIA MOTOR: 130 CV ~ 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIROS: 2~3, NUMERO PORTAS: 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS DIANTEIRAS, 01(UMA) PORTA LATERAL(LD) MODELO CORREDICA E PORTA DE FOLHA DUPLA TRASEIRA, TRANSMISSAO: MANUAL, CAPACIDADE CARGA: 1500KG ~ 2500KG, PERSONALIZACAO: DIMENSAO COMPARTIMENTO DE CARGA:14M³ OU SUPERIOR, TRACAO TRASEIRA, PBT MINIMO 3500KG, PERSONALIZACAO: ADAPTADO E COMPLETO PARA ATENDIMENTO ODONTOLOGICO: MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS, OPCIONAIS: DIRECAO HIDRAULICA/ ELETRICA, CONDICIONADOR AR , FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE - ID: 172612 Código do Item: 2360.017.0011

Segundo descrições contidas no item 1.1 do Termo de Referência, abaixo relacionadas.
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1.1 - UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE BUCAL - UMSB
 
1.1.1 - VEÍCULO AUTOMOTOR
 
1. Veículo automotor tipo FURGÃO, na cor BRANCA de fábrica, zero quilômetro, destinado a consumidor final, ainda sem emplacamento, sendo admissível deslocamento compatível para fins de teste e montagem na fábrica e/ou implementadora;
2. Ano e modelo no mínimo igual da data da Nota de Empenho;
3. Teto alto, com no mínimo 1900 mm;
4. Furgão com compartimento de carga de 14 m³ ou superior, para que permita, com conforto, a permanência do cirurgião-dentista e do paciente, a circulação do auxiliar de saúde bucal, a presença de um acompanhante do paciente - muito comum em atendimentos de odontopediatria, e o acondicionamento de uma mesa para que se realize serviços administrativos;
5. Potência do motor de, no mínimo, 150 CV;
6. PBT mínimo de 3.500 kg;
7. Capacidade para motorista e mais 2 passageiros na cabine, com cintos de três pontos e apoios de cabeça individuais.
8. Rede de assistência técnica na região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro;
9. Combustível: diesel;
10. Tração traseira;
11. Câmbio manual;
12. Capacidade de carga de 1600 Kg ou superior;
13. Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;
14. Freios ABS, para garantir melhor capacidade de frenagem;
15. Freio a disco nas 04 rodas;
16. Protetor de cárter e câmbio;
17. Banco com forração em couro sintético com espessura mínima de 0,9 mm. No ato da entrega da viatura deverão ser apresentados Certificado de Ensaio do couro conforme Resolução Contran 498;
18. Air Bags para o motorista e passageiros, para garantir maior segurança à guarnição em caso de acidentes;
19. Direção hidráulica ou elétrica, para garantir maior conforto e menor fadiga do condutor;
20. Câmera e sensor de ré com alarme sonoro para melhorar a segurança em manobras.
21. Ar condicionado da cabine original da fábrica, por ter maior qualidade e durabilidade se comparado com o ar condicionado instalado posteriormente na viatura;
22. A viatura deverá possuir 4 portas, sendo 2 na cabine, 1 porta lateral corrediça do lado direito e 1 porta traseira dupla com contra batentes (sem janelas);
23. Suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas com um reforço para evitar que se risque a lataria do veículo com o uso;
24. Cada furgão deve possuir maleta de ferramentas com no mínimo 172 peças em aço cromo- vanádio para manutenção na OPM, ou seja, 01 maleta por viatura;
25. A viatura deverá ser fornecida transformada em Unidade Móvel para Atendimento Odontológico, pronta para emprego;
26. Depois de transformado, com todos os equipamentos que deverão compor a viatura e com os 03 ocupantes, o veículo não poderá ter peso superior a 95% do seu PBT (considerar peso dos 03 ocupantes = 240 kg);
27. A licitante arrematante deverá apresentar em sua proposta, memorial de cálculo do peso final da viatura, com o peso de cada um dos equipamentos e peso estimado do mobiliário. Após montada a viatura deverá ser pesada para fins de constatação do peso indicado apresentado na proposta.
 
1.1.2. - COMPARTIMENTO DE CARGA
1. Piso de compensado naval revestido com manta vinílica sem emendas e rodapé de 100 mm, cor a definir;
2. Piso e rodapé formando uma estrutura única, à prova de penetração de líquidos, revestimento interno de alta resistência;
3. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálico-externa e laminado-interno) deverá proporcionar isolamento térmico/acústico;
4. Estar em consonância com as normas aplicáveis da RDC Nº 611/2022, que estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas;
5. Paredes e teto com revestimento MDF ou ACM cor branca;
6. Deverão ser instalados, no mínimo, 10 tirantes com catraca ou similar em cada lado do compartimento de carga, para fixação do material a ser transportado. Os locais de instalação dos tirantes deverão ser aprovados pela comissão de fiscalização do contrato;
7. Os tirantes deverão atender à norma ABNT cabível. Os locais dos tirantes deverão ser reforçados e fixados à estrutura metálica do furgão;
8. A altura interna do veículo deverá ser a original de fábrica, sem que seja alterada a parte estrutural do furgão;
9. O aro e pneu sobressalentes não deverão ser acondicionados no compartimento de carga nem na cabine;
10. Iluminação artificial no compartimento de carga, fixada no teto, com no mínimo, 8 luminárias de LED embutidas, redondas na cor branca com 12W e uma luminária de LED em fita preferencialmente na cor amarela, embutida no armário sobre a bancada de serviço;
11. Divisória lateral de compensado naval com porta em acrílico ou policarbonato instalada após a porta corrediça lateral para impedir a troca de calor com o ambiente externo e máxima obtenção de luz natural, necessária aos procedimentos odontológicos, como por exemplo, a identificação de cores e matizes de próteses dentárias e restaurações em resinas fotopolimerizáveis. Além dos fatores aqui elencados, a instalação da porta acrílica possibilita a não interrupção das atividades educativas e preventivas que por ventura possam estar sendo realizadas concomitantemente ao atendimento odontológico ambulatorial, pois com sua instalação, não há necessidade de abertura e fechamento da porta principal, onde se encontrarão instalados os recursos audiovisuais necessários àquelas atividades. A porta, com largura mínima de 80 cm, deverá ser produzida na cor branco leitoso, para que se respeite a privacidade do paciente durante o atendimento. Deverá estar ajustada à divisória lateral, evitando a fuga do ar refrigerado do compartimento de carga, com folga permitida de no máximo 3 mm. A porta poderá ser de dobradiças com molas ou de correr com roldanas suspensas e trilho. O posicionamento e o desenho da divisória lateral deverá permitir a abertura interna da porta corrediça lateral do compartimento de carga, a fim de se evitar que a equipe fique presa em seu interior. A divisória lateral deverá ser montada o mais próximo possível da porta corrediça, inclusive, ocupando o espaço do degrau da escada de acesso caso seja possível. Esse posicionamento da divisória lateral, assim como o design da porta, deverá ser definido com a comissão de fiscalização do contrato;
12. A parede divisória da área técnica na traseira do furgão deverá ser posicionada o mais posteriormente possível relativo ao compartimento de carga, aumentando a área de circulação por trás da cadeira odontológica e da cabeça do paciente. Esse posicionamento deverá ser confirmado com os fiscais do contrato;
13. A parede divisória da cabine de passageiros deverá póssuir porta(as) com travas na parte superior, para acondicionamento de equipamentos e materiais. Esse posicionamento deverá ser confirmado com a comissão de fiscalização do contrato;
14. Na forração lateral esquerda, em frente a porta de acesso ao compartimento de carga e perto da divisória com o compartimento do motorista e passageiros, deverá ser instalada uma mesa rebatível com medidas a serem definidas pela comissão de fiscalização do contrato;
15. Toldo tipo box, retrátil, com medidas em torno de 3.500mm X 2.500 mm em estrutura inox/alumínio e lona na cor azul marinho, instalado sobre a porta lateral do compartimento de carga veículo;
16. Instalação de 02 (duas) luminárias de led para ambientes externos, de no mínimo 30 w cada, com suportes articulados para direcionar o faixo de luz. Deverá ser localizada uma de cada lado do toldo, de acordo com as orientações da comissão de fiscalização do contrato;
17. Escada de entrada para facilitar o acesso dos pacientes, confeccionada exclusivamente em alumínio com medidas que se ajustem à altura do piso da UMSB. A medida da escada deverá ser compatível com a entrada do compartimento de carga e deverá ser confirmada com a comissão de fiscalização do contrato;
18. Equipamentos de segurança: haste de aterramento, pneu sobressalente com chave de roda, macaco hidráulico, triângulo de sinalização, luz de emergência, extintor ABC de 4 kg, fixado dentro do compartimento de carga, luz externa tipo refletor;
19. Smart TV de LED de 40 a 43 polegadas;
20. Dois suportes para Smart TV compatível com a TV fornecida. Um suporte deverá ser na mesma cor da pintura externa do veículo, fixado na face externa da porta deslizante, que permita a pronta remoção da TV para deslocamentos da VTR. O outro deverá ser fixado no compatimento de carga, na parede atrás da cabine do motorista para guardar a mesma durante o deslocamento da viatura.
21. Internet: instalação de modem roteador WiFi para chip 5G.
 
1.1.3 - GRAFISMO
1. O grafismo a ser aplicado será em adesivo da SECRETARIA DE ESTADO DA POLICIA MILITAR - SEPM;
2. O grafismo a ser aplicado nos logotipos e brasões deverá ser em adesivo colorido;
3. A fonte das letras a serem utilizadas na adesivação das viaturas deverá ser a “Geometr415 Blk BT” conforme Manual de Identidade Visual da PMERJ e Manual M9.
4. Na frente, acima do capô, ter a inscrição POLÍCIA MILITAR, invertido, em tamanho 80 cm x 09 cm;
5. (Na parte traseira número de controle interno de viaturas da PMERJ, na cor preta, adesivado abaixo da janela da porta esquerda, em dimensões que se adaptem a área de aplicação disponível, em função do modelo de veículo a ser adquirido);
6. Na parte traseira a inscrição de identificação DGO em caixa alta, na cor preta, adesivada na parte inferior da porta direita, em dimensões que se adaptem a área de aplicação disponível, em função do modelo de veículo a ser adquirido).
7. Em ambas as laterais do compartimento de carga, ter o brasão da DGO em tamanho 35 cm (altura) X 30 cm (largura), observando a posição do suporte de TV na lateral sobre a porta para que não haja superposição do adesivo com o suporte;
8. Em ambas as laterais do compartimento de carga, acima do eixo traseiro, ter a inscrição POLÍCIA MILITAR, em tamanho 80 cm X 09 cm;
9. Em ambas as portas dianteiras ter o logo da PMERJ em tamanho 30 cm X 30 cm;
10. Número de controle interno de viaturas da PMERJ, na cor preta, adesivado em ambas as portas dianteiras abaixo da janela da porta do motorista em dimensões que se adaptem a área de aplicação disponível, em função do modelo de veículo a ser adquirido, a ser informado no momento da contratação.
11. Em ambas as laterais do compartimento de carga e na parte traseira do veículo ter a inscrição UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE BUCAL em caixa alta, na cor preta, adesivado, em dimensões que se adaptem a área de aplicação disponível, em função do modelo de veículo a ser adquirido;
12. Na porta traseira esquerda ter o brasão da DGO, devidamente centralizado, em tamanho 35 cm (altura) X 30 cm (largura);
13. Na porta em acrílico ou policarbonato do compartimento de carga, deverá ser adesivado o brasão da DGO, em tamanho 35 cm X 30 cm. As dimensões e posições do layout deverão ser apresentadas à comissão de fiscalização e poderão sofrer alterações que, caso necessárias, serão informadas pela comissão de fiscalização do contrato;
14. Os custos da adesivação serão arcados pela CONTRATADA;
15. Cabe ao contratante enviar à contratada, via e-mail, os arquivos em PDF contendo os logotipos listados acima;
16. Os adesivos deverão ter garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.
 
O licitante deverá entrar em contato com o órgão requisitante para antes da produção final, obter maiores informações sobre as dimensões dos elementos gráficos, a fim de apresentação de grafismo (veículo com aplicação de grafismo) para aprovação do órgão requisitante, no prazo de 30 dias após a contratação. Confirmar com o contratante a arte a ser aplicada, apresentando grafismo virtual do veículo antes da devida aplicação, podendo ser conforme o anexo ou grafismo “neutro” a ser apresentado como proposta, qualquer um que seja optado deverá ter a mesma qualidade de materiais. O licitante deverá apresentar ao contratante, proposta de arte de identificação visual, com no mínimo 02 opções de escolha, utilizando cor predominante branco e como tema as cores da PMERJ .
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Imagem ilustrativa frontal
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Imagem ilustrativa lateral
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Imagem ilustrativa traseira

1.1.4 - CADEIRA ODONTOLÓGICA:
1. Automática com comando “volta à zero” para retornar a posição inicial, comando “posição de cuspir” com retorno à posição de trabalho anterior e posições de trabalho que podem ser pré-configuradas;
2. Estrutura construída em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e revestida em poliestireno de alto impacto, proporciona maior segurança, resistência e durabilidade ao conjunto;
3. Base fixada ao piso devendo ser instalada em um ângulo de inclinação em relação à parede lateral do lado do motorista, de forma a afastar a cabeça do paciente para melhoria da área de circulação do dentista, segundo orientações dos fiscais do contrato;
4. Caixa de ligação integrada que otimiza o espaço dentro do consultório;
5. Estofamento disponível em cor azul marinho;
6. Braço de apoio para o paciente fixo com estrutura interna de metal;
7. Pedal de comandos com três programações de trabalho e volta automática à posição zero;
8. Sistema de elevação eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão com 24 volts;
9. Tensão de alimentação bivolt 110/220 V ~ 50/60Hz;
10. Encosto da cabeça anatômico, removível, e com regulagem de altura;
11. Pedal progressivo para o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, o que possibilita o controle da velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal;
12. Preparação para instalação de unidade auxiliar suctora de saliva de alta potência (bomba à vácuo) no corpo da cadeira.
13. Instalação sob a responsabilidade da contratada.
14. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o Estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
15. Boas práticas de fabricação;
16. Registro ANVISA salvo casos em que o registro não seja obrigatório em consonância com a legislação vigente;
17. Mangueiras e conexões para ligação da cadeira com o sistema hidráulico
18. Sistema hidráulico de ligação da cuba para a água servida
19. Registro independente de fechamento e liberação de fluxo de água para ambos os sistemas (água limpa e água servida).
20. Superfícies plásticas resistentes a materiais saneantes, tais como álcool, formaldeído, glutaraldeído, etc.
 
 
1.1.5 - EQUIPO:
1. Ambidestro;
2. Composto por 01 Seringa tríplice (com bico giratório, removível e autoclavável), 02 terminais com spray para alta rotação, 01 terminal com spray para micromotor pneumático. Os terminais deverão conter registro de abertura e fechamento de água;
3. Que comporte até 4 terminais;
4. Braço pneumático biarticulado com movimentação horizontal e ajuste de nível vertical;
5. Mangueiras arredondadas, leves e flexíveis;
6. Suporte das pontas com acionamento pneumático individual;
7. Pintura na cor branca, com tratamento anticorrosivo;
8. Peças plásticas resistente à materiais saneantes, tais como álcool, formaldeído, glutaraldeído, etc.
9. Puxadores bilaterais;
10. Tampo de inox removível;
11. Reservatório de água translúcido e com pressurização automática;
12. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o Estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 
1.1.6 - UNIDADE DE ÁGUA:
1. Cuba removível de porcelana profunda, com ralo removível para retenção de sólidos e cobertura para evitar respingos;
2. Sistema de regulagem da vazão da água permite a regulagem fina do fluxo de água;
3. Porta copo com sensor de proximidade apresenta um exclusivo sensor de aproximação que aciona automaticamente o fluxo de água na cuspideira, proporcionando maior praticidade, conforto para o paciente, segurança e economia de água.
4. Peças plásticas resistente à materiais saneantes, tais como álcool, formaldeído, glutaraldeído, etc.
5. Conter 01 suctor de saliva a ar e 01 suctor de saliva de alta potência com comando de acionamento eletrônico da bomba à vácuo;
6. Reservatórios translúcidos para água das peças de mão e seringa tríplice (na unidade de água ou no equipo);
7. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o Estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 
1.1.7 - REFLETOR:
1. Luz tipo LED com no mínimo três emissores independentes;
2. Espelho multifacetado, quando aplicável;
3. Puxadores bilaterais em forma de alça que possibilitam isolamento, evitando o risco de contaminação cruzada;
4. Cabeçote produzido em material resistente, com giro de 620°;
5. Intensidade: 8.000 a 25.000 LUX (tolerância +/- 20%);
6. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 
1.1.8 - BANDEJA DE COLUNA MÓVEL:
1. Deverá ser instalada na coluna do refletor da cadeira odontológica;
2. Deverá ser em material plástico resistente, em cor compatìvel com seu local de instalação;
3. Deverá ter suas medidas compatíveis com as medidas do aparelho de ultrassom odontológico, que ficará instalado sobre a mesma.
 
1.1.9 - MOCHO:
1. Duas unidades de mochos a gás com estofamento sem costura, na cor azul, idêntica à da cadeira odontológica;
2. Assento ergonômico;
3. Base resistente com 5 rodízios;
4. Sistema de elevação mecânica com alavanca de fácil acionamento;
5. Ajuste de aproximação do encosto por mecanismo de fácil acionamento;
6. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
7. Registro ANVISA salvo casos em que o registro não seja obrigatório em consonância com a legislação vigente.
 
1.1.10 - FRIGOBAR:
1. Capacidade total: 67 a 76 L;
2. Tensão: bivolt: 110/220V;
3. Na cor branca e com porta reversível;
4. Sistema de refrigeração por compressor;
5. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 
1.1.11 - APARELHO DE AR CONDICIONADO:
1. Aparelho condicionador de ar de teto para motorhome com capacidade de refrigeração de no mínimo 14.000 BTU;
2. Estar em conformidade com as normas contidas na NR 32, NBR 16101 e NBR 7256;
3. Tensão: 110V, 220V ou bivolt;
4. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação, sendo a manutenção realizada sem custos.
 
1.1.12 - REDE DE AR COMPRIMIDO:
1. Instalação de rede de ar comprimido para abastecimento dos equipamentos e periféricos odontológicos;
2. Utilização de conectores do tipo "engate rápido" para os periféricos odontológicos com demanda de ar comprimido;
3. Instalação de equipamento de filtragem de ar compatível com a norma da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS- ABNT NBR 7256 Tratamento de ar em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS) Requisitos para projeto e execução das instalações, com filtro tipo HEPA na exaustão;
4. Inclusão de eventuais complementos necessários para o correto funcionamento da rede de ar comprimido do veículo na adaptação para atendimento odontológico;
5. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 1.1.13 - LIXEIRAS:
1. Duas lixeiras retangulares para lixo contaminante e lixo comum;
2. Feitas em aço inox;
3. Possuir recipiente interno em plástico, para fácil manuseio na retirada do lixo;
4. Capacidade de 30 litros cada e tampa com acionamento por pedal.
 
 
1.1.14 - SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE:
1. Fabricado em arame tipo BTC;
2. Modelo de suporte para coletor de 3 litros.
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação em local estabelecido pela comissão de fiscalização do contrato.
 
1.1.15 - DISPENSER DE SABONETE:
1. Saboneteira compacta de 400 ml para sabonete líquido ou álcool gel, em aço inox;
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação na parede divisória sobre a bancada de serviço, de acordo com as orientações da comissão de fiscalização do contrato.
 
1.1.16 - DISPENSER DE ÁLCOOL GEL:
1. Saboneteira compacta de 400 ml para sabonete líquido ou álcool gel;
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação na parede divisória sobre a bancada de serviço, de acordo com as orientações da comissão de fiscalização do contrato.
 
1.1.17 - DISPENSER DE PAPEL TOALHA:
1. Dispensador manual de papel toalha interfolhas, em inox, com trava de segurança;
2. Capacidade: 500 folhas;
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação na parede divisória sobre a bancada de serviço, de acordo com as orientações da comissão de fiscalização do contrato.
 
1.1.18 - DISPENSER PORTA LUVAS:
1. Suporte para caixa de luvas de procedimentos em inox.
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação na parede divisória sobre a bancada de serviço, de acordo com as orientações da comissão de fiscalização do contrato.
 
1.1.19 - SISTEMA HIDRÁULICO:
1. Composto por dois reservatórios de água, um para água limpa e outro para água servida, ambos com capacidade de no mínimo 60 litros cada;
2. Alimentação através de bomba preferencialmente marítima com no mínimo 2,9 GPM, que seja capaz de acionar as torneiras elétricas automáticas;
3. Duas cubas para lavagem de mãos e instrumental em inox com no mínimo 300 mm de circunferência;
4. Duas torneiras elétricas automáticas em inox, tipo bica, bivolt 110/220 V, com sensor de proximidade de acionamento de água. Deverão possuir sistema de acionamento por pilhas para funcionar em caso de falta de energia;
5. Ponto para abastecimento de água limpa de ½ pol e ponto para descarte de água servida de ¾ pol compostos por mangueiras em PVC reforçado com malha interna de fios de poliéster. Será realizada instalação de suportes nas portas traseiras para, no armazenamento, enrolar as mangueiras de água (1/2 pol) e esgoto (3/4 pol). Deverão ser adquiridas mangueiras trançadas para evitar dobras, na cor cristal, com pelo menos 20 metros de comprimento cada, em secções de 10 metros, com engates rápidos para facilmente aumentar o seu comprimento de uso, caso seja necessário. As conexões dessas mangueiras com o furgão deverão possuir válvulas de esfera na medida correspondente.
6. Inclusão de eventuais complementos necessários para o correto funcionamento do sistema hidráulico do veículo após adaptação para atendimento odontológico.
 
1.1.20 - SISTEMA ELÉTRICO:
1. Instalação de um transformador 110/220V com chave seletora para uso da Unidade Móvel em redes disponíveis pelas concessionárias de energia;
2. Tomadas: adequadas à tensão 110/220V, com capacidade para 10A e 20A (na quantidade de pontos necessários à conexão de todos os equipamentos definidos para a unidade, devidamente identificadas);
3. Cabos elétricos flexíveis antichamas;
4. Iluminação: luminárias de LED (bivolt);
5. Instalação de ao menos 05 tomadas de uso geral, com capacidade de 10A ou 20A, além das dedicadas aos equipamentos, voltagens 110/220V, devidamente identificadas em pontos a serem definidos em conjunto com os fiscais do contrato;
6. Instalação de tomada externa padrão ABNT 10 A IP44 para TV.
7. Inclusão de eventuais complementos necessários para o correto funcionamento do sistema elétrico do veículo após adaptação para atendimento odontológico.
8. Instalação de 01 (uma) tomada externa de 63 ampères para ligação dos equipamentos da UMSB à rede elétrica.
9. Deverão ser fornecidos 02 (dois) cabos de alimentação, conectáveis, com 1 plug e uma tomada de 63 ampères em cada cabo, para serem usados como extensões, a fim de se realizar a ligação dos equipamentos da UMSB à rede elétrica. Deverá ser feita a instalação de suporte para armazenamento dos mesmos na face interna da porta traseira do compartimento de carga. O posicionamento do suporte deverá ser confirmado com a comissão de fiscalização do contrato;
10. Deverá ser fornecido 01 (um) plug “macho” com extensão de até 5 m, com garras tipo jacaré nos outros polos, para ser feita ligação simplificada em quadro de luz. Deverá ser feita a instalação de suporte para armazenamento do mesmo na face interna da porta traseira do compartimento de carga. O posicionamento do suporte deverá ser confirmado com a comissão de fiscalização do contrato;
11. Sistema elétrico com previsão de balanceamento de acordo com o projeto elétrico do veículo.
 
1.1.21 - MOBILIÁRIOS (GABINETES E ARMÁRIOS):
1. Armários e móveis embutidos no próprio furgão, construídos em MDF ou compensado naval;
2. Revestido de material liso, impermeável e resistente a saneantes;
3. Design limpo e cantos arredondados, na cor branca com acabamentos por perfis plásticos na cor a definir, na composição:
4. Balcão em compensado naval com bancada revestida de material liso, impermeável e resistente à saneantes, dotada de 2 cubas de aço inox com no mínimo, 15 cm de profundidade e 30 cm de diâmetro, e 2 torneiras elétricas com sensor de acionamento automático, tipo bica, com dispositivo aerador;
5. Módulo para acomodação do frigobar de 67-76 L;
6. Uma mesa em MDF ou compensado naval rebatível com medidas a serem confirmadas com a comissão de fiscalização do contrato;
7. Prateleira em MDF ou compensado naval, para apoiar o aparelho de processamento de imagens de Rx, com possibilidade de fixação do mesmo para evitar quedas durante o deslocamento da UMSB. O local a ser instalada deverá ser confirmado com a comissão de fiscalização do contrato;
8. Deverá ser fornecido um gaveteiro móvel de 5 gavetas, capaz de ser acondicionado sob a mesa retrátil. O design deste móvel deverá ser confirmado com a comissão de fiscalização do contrato;
9. Todas as portas dos armários devem ser dotadas de aparato de travamento externo para prevenção de abertura e deslocamento acidental dos mesmos;
10. Possuir garantia de pelo menos 05 anos e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos.
 
1.1.22 - COMPRESSOR:
1. Compressor de ar para 1 consultório;
2. Isento de óleo, sem lubrificação;
3. Voltagem: bivolt 110/220 V;
4. Protetor térmico contra sobreaquecimento;
5. Com reservatório com pintura interna e externa anticorrosiva;
6. Posição do reservatório vertical para ocupar menos espaço;
7. Baixo nível de ruído: 52 a 75dB;
8. Com dispositivo de segurança;
9. Pressostato com chave geral liga e desliga;
10. Com rele térmico, potência do motor: 1,12 a 2 HP;
11. Pressão máxima: 120 PSI;
12. Capacidade de reservatório: 40 a 60 litros;
13. Válvula reguladora de pressão;
14. Necessária utilização de pés de borracha (vibra stop) ou dispositivo semelhante para diminuir a trepidação na estrutura do equipamento;
15. Orientação e suporte para correta instalação do item na UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE BUCAL sob a responsabilidade da contratada;
16. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
17. Registro ANVISA salvo casos em que o registro não seja obrigatório em consonância com a legislação vigente.
18. Acompanhar kit de instalação com: filtro de ar, manômetro e espigões para adaptação à mangueira de ar.
 
1.1.23 - AUTOCLAVE:
1. Câmara horizontal
2. Capacidade de 21 litros;
3. Câmara e tampa em aço inox;
4. Funcionamento analógico;
5. Tensão: bivolt 110/220V;
6. Deve possuir sistemas de segurança;
7. Realizar desaeração e despressurização automáticas;
8. Possuir garantia de pelo menos 02 anos e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
9. Estar de acordo com as normas da ABNT e da ANVISA salvo casos onde o registro não seja obrigatório em consonância com legislação vigente.
 
1.1.24 - ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO / JATO DE BICARBONATO:
1. Aparelho odontológico tipo ultrassom e jato de bicarbonato de sódio com bomba peristáltica com regulagem do fluxo do líquido do reservatório. Pedal único de acionamento;
2. Aspecto físico com perfil baixo de fácil limpeza e desinfecção;
3. Regulagem de fluxo de irrigação, pressão do ar e potência do ultrassom;
4. Seletor de função ultrassom ou jato;
5. Chave liga/desliga com led indicativo no painel;
6. Capa removível para o transdutor do ultrassom e peça de mão do jato de bicarbonato autoclaváveis a 134° C;
7. Reservatório da bomba translúcido, removível e com capacidade de 500 a 1000 ml;
8. Reservatório do bicarbonato de fácil acesso e manipulação;
9. Acompanham 5 pontas ultrassônicas para periodontia com rosca externa, 5 chaves para a instalação dos insertos e 5 capas para o transdutor autoclaváveis;
10. Sistema piezoelétrico ativado por pastilhas cerâmicas gerando vibrações ultrassônicas de 24 a 33 KHz, de mesma amplitude e frequência e baixa produção de calor. Pressão de ar comprimido 60-80 PSI;
11. Potência de 55-60 V;
12. Tensão: bivolt 110/220V;
13. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
14. Registro ANVISA salvo casos em que o registro não seja obrigatório em consonância com a legislação vigente.
 
1.1.25 - BOMBA À VÁCUO:
1. Bomba à vácuo para uso em 1 a 2 consultórios com instalação preferencialmente afastada da cadeira odontológica, na mesma rede hidráulica do consultório;
2. Potência de sucção mínima de 1/3 - 1/2 HP com filtro coletor de detritos, filtro de entrada de água;
3. Deverá ser ligada ao comando de acionamento eletrônico do suctor de alta potência da unidade de água da cadeira odontológica;
4. Vácuo com pressão de sucção mínima de 330 mm/Hg;
5. Voltagem: bivolt 110/220 V;
6. Necessária utilização de pés de borracha (vibra stop) ou dispositivo semelhante para diminuir a trepidação na estrutura do equipamento;
7. Orientação e suporte para correta instalação do item na UNIDADE MOVEL DE SAÚDE BUCAL sob a responsabilidade da contratada;
8. Possuir garantia de pelo menos 01 ano e assistência técnica de fácil acesso em todo o estado do Rio de Janeiro, para que, caso seja necessário, a Unidade Móvel possa se dirigir ao centro técnico mais próximo de sua lotação. A manutenção, durante este período, será realizada sem custos;
9. Registro ANVISA salvo casos em que o registro não seja obrigatório em consonância com a legislação vigente.
 
1.1.26 - SUPORTE AVENTAL RADIOLOGICO:
1. Modelo : tipo: parede, com capacidade para dois aventais
2. Confeccionado em aco inox 1020, com pintura em epoxi na cor branca
3. Dimensões: 650mm de comprimento por 76,2mm de diâmetro.
Deverá acompanhar parafusos e buchas para fixação em local estabelecido pela comissão de fiscalização do contrato.
 

VALOR TOTAL : ____________________
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Assinatura do Representante Legal: _______________________________________ 
 
Nome completo:__________________________________________     RG_________ 
Telefone de Contato:___________________________________ 
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